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LEI Nº 169/920 

11
DispÕe sobre indenização e dá outras providencis

11 

O Prefeito uni cipal de gua Doce do Norte , Esta

do do Espírito Santo , Faz saber que a Câmara M~ 

cipal Decretou e ele Sanciona a seguinte Le : 

. rt . lº - FiEa o Poder Executivo .. .1unici al autorizado a indenizar o Sro 

Siro Ferreira de Sá , face ocupação de seus lotes pelo municÍ -

io com fins de abertura de vias públicas . 

§ Único- A indenização dªr-se~a na forma da decisão do chefe do Poder ' 

J;;Xecutivo em processo de indenização de lotes , oriundo de De

creto i11unicipal nº 48/91 , em curso na Prefeitura r, unicipal in-

cluso . 

~rt . 2-- ~sma Lei e tra em v~gor na data de sua publica~ão o 

rt . 3º- Revogam-se as d · s osiçÕes em contrário . 

Gabinete do Pref eito Munici al de Àgua Doce do Norte , ~stado ' 

do Espíri to Santo, em 15 de abril de 1 . 992 . 

Prefeito Municipal 


